
INDICAÇÃO Nº 
1148
, DE 2011



Indico,  nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando melhorias na Rodovia “Elyeser Montenegro Magalhães” – SP 463, especialmente no trecho entre Pontalinda e Santo Antônio do Aracanguá.
JUSTIFICATIVA



A rodovia acima citada, especificamente no trecho entre os municípios de Pontalinda e Santo Antônio do Aracanguá está com a capa asfáltica em péssimas condições. No entanto, tal rodovia possui um fluxo intenso de veículos, considerando que a citada via atende a região de Araçatuba e Jales, pois as duas regiões têm suas economias assentadas na pecuária, na cultura da cana-de-açúcar e na fruticultura, sendo muita usada para escoamento da safra agrícola das duas regiões.



Assim sendo, trata-se de uma rodovia com intenso tráfego de caminhões e treminhões, e, com as condições precárias da rodovia, a segurança dos usuários fica comprometida.



Assim sendo, nos solidarizamos com o apelo de usuários da rodovia acima citada, apresentando ao Senhor governador a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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